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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DAS FINANÇAS, no uso d?  suas atribuições, conforme 
preconiza o art. 7°, inciso VI do Decreto Municipal n° 11.251/2002, e com fundamento no art. 40,  XXII da Lei n° 
10.520/2002; no Decreto Federal n° 10.024/2019;na Lei n° 8.666/1993 e demais legislações de regência 
vigentes. 

CONSIDERANDO o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico O  216/2019- SEF11T, ref. ao  
Processo Administrativo Licitatório sob o no P488737/2018, cujo objeto é o (registro de preços visando 
aquisições futuras e eventuais de material de limpeza e consumo para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal-das Finanças, conforme especificações e quantitativos contidos no Anexo I do Termo de Referência 
do Edital", no qual sagraram-se vencedoras do certame as empresas:KILIMPA COMERCIO E INDUSTRIA 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME, A.D.S QUEIROZ, NUTRINE NUTRIMENTOS NORDESTE 
EIRELI E PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI ME;, 

*CONSIDERANDO o atendimento da peça editalícia e, ainda, que os atos pratiados no processo licitatório 
supracitado, indicado pelo Oficio n° 1211/2019-GS e Relatório do Pregoeiro da Central de Licitações da 
Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, o Sr. Carlos Henrique Rocha Almeida e sua equipe de apoio, constituída pela 
Sras. Adelyne Hellen Conrado de Vasconcelos e Sandra Fernandes Pinheiro, devidamente Adjudicado pela 
Autoridade Competente, constante às folhas 1595/1601dos autos, encontrando-se, portanto, de acordo com a 
legislação pertinente. 

1-RESOLVE: 
/ 

HOMOLOGAR, o procedimento licitatório referente ao PREGAO ELETRONICO N° 216/2019-SEFIN, em 
favor das seguintes empresas vencedoras do certame, conferindo-lhes os respectivos lotes: KILIMPA 
COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA S,'inscrita no CNPJ n° 
13.150.780/0001-06, para os LOTES n°(s) 03,04,07,08,15,17,18,20,23,30,43,46 47,io valor de R$ 13.575,70' 
(treze mil, quinhent9s e setenta e cinco reais e setenta centavos);A.D.S QUEtROZÇ inscrita no CNPJ n 
34.590.793/0001-68, para o LOTE n° 11no valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais); NUTRINE 
NUTRIMENTOS NORDESTE EIRELI,lnscrita no CNPJ n° 02.498.903/0001-70,$'ara os LOTES no (s) 14, 
19,22,27 e 31, no valor de R$ 1.937,84 (um mil, novecentos e trinta e sete reais e oitenta e quatro centavos); e 
PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI MIE,inscrita no CNPJ N° 20.365.863/0001-70: para os LOTES n° 

416 e 21, no valor de R$ 414,64"(quatrocenfos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos), perfazendo o 
VALOR GLOBAL DE R$ 19.828,ÍS (dezenove mil, oitocentos e vinte e oito reais e dezoito centavos). 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotção orçamentária: Fundo de 
Investimento e Desenvolvimento de Atividades da Administração 1 Fazendária - FIDAF: 
23.901.04.122.0001.2016.0022 - Elemento de Despesas: 3.3.90.30, Fonte de Recursos: 0.1.001.0000.00.01 - 
FIDAF. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Fortaleza, 25 de maio de 2020. 

George Veras Bandeira 
SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DAS FINANÇA S 

Rua do Rosário, 77, - Centro - Ed. Comte. Vital kollm - Sobreloja e Terraço 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3452-3477 - Fax: (85) 3252-1630 
E-mail: Udtacao@fortaleza.ce.gov.br  



Prefeitura de 

Fortaleza 

FL. 11 

-tç ç 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 
DE FORTALEZA 1 CLFOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 216/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 274/2020 

PROCESSO ADM. N° P48873712018 

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n° 274/2020 
Pregão Eletrônico n°216/2019 - 
Processo n° P488737/2018' 
Vigência: A partir de sua Publicação. 
Validade: de de 2021. 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, representada por sua 
titular, Geovânia Sabino Machado, CPF n° 360.895.593-34, residente e 
domiciliada nesta Capital. 

ORGÃO PARTICIPANTE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Secretaria Municipal das Finanças, através de recursos do Fundo de Investimento 
e Desenvolvimento de Atividades da Administração Fazendárib Municipal - FIDAF, 
CNPJ n°23.883.983/0001-57, situado na Rua General BezerriI,  755, Centro, 
Fortaleza - CE, representado por seu titular, Dr. JURANDIR(GURGEL GONDIM 
FILHO, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no RG n° 95002135325 e no 
CPF n°220.288.113-15, residente e domiciliado na cidade de [ortaleza - CE 

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
Empresa KILIMPA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA ME, tinscrita no CNPJ N° 13.150.780/0001-06,' Rua: José Juarez, N° 
34,Galpão- A ,Bairro:Parque Iracema, CEP: 61948-380. - Mranguape/CE Fone: 
(85) 3341-0760, e-mail: kilimpa@hotmail.com.br,  representa por: José Juarez 
Soares Filho, CPF: 168.346.583-00. 

Aos 16 dias do mês de junho de 2020, na sede da Cenfral de Licitações da 
Prefeitura de Fortaleza - CLFOR -' foi lavrada a presente ta de Registro de 
Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° 216/2019 do 
respectivo resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Município em 
11/06/2020: às fis 1.613, do Processo n° P488737/2018, que vai assinada pelo 
titular da Secretária Municipal das Finanças, pela Presidente da Central de 
Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, órgão gestor(a) do Sistema de 
Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de 
preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas 
cláusulas e condições-seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se: 

1. No Pregão Eletrônico n°216/2019. 
II. Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 2002; Lei Municipal n° 10.350, de 28 de 

maio de 2015; Lei Complementar n° 123, de 14 de 4lezembro de 2006; 
Decretos Municipais n° 11.251, de 10 de setembro de 2092, n° 12.255, de 06 
de setembro de 2007, n° 13.512, de 30 de dezembro de 2014 e n° 13.735, de 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CLFOR 
Rua do Rosário, 77, . Centro - Ed.Comte. Vital Rolirn - Sobreloja e Tenaço, CEP: 60055-090 
Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 - Fax: (85)-3252-1630 a' 
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18 de janeiro de 2016; Decreto Federal n° 7.892, de 23 
publicado no D.O.0 de 24 de janeiro de 2013; alterado pel 
8.250 de 23 de maio de 2014 é subsidiariamente, Lei Fe 
de junho de 1993, com suas alterações; e o disposto no pi 
anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto' O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
AQUISIÇOES FUTURAS E EVENTUAIS DE MATERIAL DE LIMPEZA E 
CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN, do Pregão Eletrônico n° 216/2019, que 
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as pr$postas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, e será incluído, 
na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cDtar o produto com 
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
conforme consta nos autos do Processo n° P48873712018. 1 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações exclusivamente por seu intermédio, Podenlo  realizar licitação 
específica obedecida a legislação pertinente, sem que, desst  fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie aos detentores do Registro de Preços, sendo-
lhes assegurada a preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGI4TRO  DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo »razo  de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá a Central de Licitações da Prefeitura de Fortalbza - CLFOR - o 
gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões 
legais, em conformidade com as normas do Decreto Mun cipal n° 13.512, de 
30/12/2014, publicado D.O. M de 30/12/2014. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar 
contratos com os fornecedores com preços registrados, de endo comunicar ao 
órgão gestor, a recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer os bens no 
prazo estabelecido pelos mesmos. 

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de (cinco) dias úteis, 
contados a partir da convocação, para a assinatura do Contrato. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o 
seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

Subcláusula Segunda- Na assinatura do Contrato será exiida a comprovação 
das condições de habilitação exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas 
pela CONTRATADA durante todo o período da contratação. 

CENTRAl. DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CLFOR 
Rua do Rosário, 77, Centro - Ed.Comte. Vital Rotim - Sobreloja e Terraço, CEP: 60055-090 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumefri as obrigações 
responsabilidades Constantes 110 Decreto Municipal no 12.255/07. 

Subcláusula Primeira - Competirá a Central de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza CLFOR, órgão gestor do Sistema de Registro Preços, o controle e 
administração do SRP em especial, as atribuições estabelecidas Decreto 
Municipal n° 13.512, de 30/12/2014, publicado D.O.M de 30/1/2014. 

Subcláusula Segunda - Caberão ao órgão participante, as atribuições que lhe 
são conferidas nos termos do art. 14, do Decreto Municipal n°12.255/2007. 

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de 
validade desta Ata, fica obrigado a: 

a) Atender aos pedidos efetuados pelo(s) órgão(4) ou entidade(s) 
participante(s) do SRP, bem como aqueles decorrente de remanejamento 
de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigncia; 

b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades 
indicadas pelo participante do Sistema de Registro de P ços; 

c) Não será permitida a realização de adesão (carona) para órgãos não 
participantes; 

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua roposta de preços, 
observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

Subcláusula Quarta - Caberá a CONTRATADA providencir a substituição de 
qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta 
seja considerada indesejável pela fiscalização do CONTRATSNTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas  propostas das 
signatárias desta Ata, os quais estão relacionados e em =sonância com o 
Termo de Referência, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras 
aquisições, observadas as condições de mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 27, do 
Decreto Municipal n° 12.255/2007. 

CLÁUSULA NONA - DO- CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelaqos de pleno direito, 
nas situações previstas no art. 28 do Decreto Municipal n° 12.55/2007. 

CENTRAL DE UCTFAÇÔES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Cento - Ed.Conite. Vil Rolim - Sobreloja e Terraço, CEP: 60055-090 
Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 - Fax: (85)-3252-1630 
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As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Regi4tro de Freç 
formalizadas por meio de instrumento Contratual a ser celebrado entre o 
participante/interessados e o fornecedor. 
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Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não 
cumpra o prazo estabelecido pelos órgão(s) participante(s), ou se recuse a 
efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das 
demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão(s) participante(s) comunicará ao 
órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamepte por ordem de 
classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO REEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega: 

a. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações e locais estabelecidos no Anexo 1 - Ternio de Referência do 
Edital, os quais deverão conter marca e quantidade de cda Item, sendo que 
a não observância destas condições, implicará na não abeitação do mesmo, 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou inden zação por parte da 
inadimplente. 

b. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, 
e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão cDnsiderados como 
inadimplemento contratual. 

c. A responsabilidade administrativa pelo recebimento, do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidoé autorizado e/ou 
servidores indicados através de portaria de fiscalização, pelo órgão 
participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de 
entrega e recebimento dos objetos da Ata, confome art. 67 da Lei 
8.66611993 ri 

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento: 

a. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de bosterior  verificação 
da conformidade do objeto contratual com as especificções, devendo ser 
feito por pessoa credenciada pelo CONTRATANTE. 1 

b. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimnto definitivo, após 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, cettificando-se  de que 
todas as condições estabelecidas foram atendidas e corpseqüente aceitação 
das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo hVer rejeição no caso 
de desconformidade. 

CENTRAL DE UCITAÇÔES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CLFOR 
Rua do kosáílo, 77, - Centro - Ed.Comte. Vital Rdim - Sobreloja e Terraço, CEP: 60055-090 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveni 
dos recursos do FUNDO DE INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO li 
ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - FIDíLF - SEFIN e será 
efetuado após a emissão de empenho, no prazo de 30(trint) dias contados da 
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA, no 
Banco Bradesco S/A. 

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida tendo por 
destinatário / tomador do serviço o Fundo de Investimento e 
Desenvolvimento de Atividades da Administração Fazendária Municipal - 
FIDAF, inscrito sob o CNPJ 23.883.98310001-57. Apresentando incorreções será 
devolvida à CONTRATADA para os devidos ajustes. Nesse cpso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota 
fiscal/fatura corrigida. 

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualqtier pagamento à 
CONTRATADA, em caso de descumprimentp das condiçõbs de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução 
do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as espedificações do Anexo l 
—Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n° 216/?019 - SEFIN. 

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à 
apresentação dos seguintes comprovantes: 

a) Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de §erviço (FGTS) e a 
Justiça Trabalhista. 

Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá er apresentada em 
original ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em 
cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita 
após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINI4TRATIVAS 
Subcláusula Primeira - O licitante que convocado dentro do ibrazo de validade da 
sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços e, n9 caso da Detentora 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 1ocumentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçãq de seu objeto, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou c9meter fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Fortaleza e será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Central de Licitações da 
Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CLFOR 
Rua do Rosário, 77, Centro - Ed.Comte. Vital Rolirn - Sobreloja e Terraço, CER 60055-090 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prom' ti. -..a--_---. 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem pra í 
das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais dominações legais. 

13.1. O licitante que praticar ato ilícito estará sujeito, garantindo o direito prévio de 
citação, ampla defesa e contraditório, sem prejuízo das anções legais nas 
esferas civis e criminais, às seguintes penalidades, de acordo com o Decreto 
Municipal n°13.735, de 18 de janeiro de 2016: 

13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Multas, aplicadas isolada ou cumulativamente com 4tras sanções, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis, na seguinte forma: 

13.1.2.1. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos  pior cento) por dia de 
atraso na entrega do material, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 
correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculdo sobre o valor 
correspondente à parte inadimpiente, excluída, quando for o caso, a parcela 
correspondente aos impostos destacados no documento fisca; 

13.1.2.2. Multa indenizatária de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em asinar o CONTRATO, 
ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 1 

13.1.2.3. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação• da 
licitação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 
obrigações assumidas, tais como: 

E. deixar de manter as condições de habilitação durante o rtzo  do CONTRATO, 
nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n° 8.666/93;  
II. permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
III. deixar de regularizar, no prazo definido pelo CONTRATAI1TE,  os documentos 
exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
IV. não devolver os valores pagos indevidamente pelo CONTRATANTE; 
V. utilizar as dependências do contratante, pata fins diversos do objeto do 
contrato; 
VI. Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pesspa; 
VII. deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao sei) ramo de atividade; 
VIII. deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária regularizada; 

13.1.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
licitação, na hipótese de o infrator entregar o objeto contratua 
as especificações, condições e qualidade contratadas  

da adjudicação da 
em desacordo com 
e/ou com vício, 

irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina; 
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13.1.2.5. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 
CONTRATO, quando o infrator der causa, à rescisão do CONTRATO; 
13.1.2.6.Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na h pótese de o inf?r - 

ensejar a rescisão do CONTRATO e sua conduta implicar em gastos ao 
CONTRATANTE superiores aos contratados ou registrados. 
13.1.2.6.1. Se a recusa em assinar o CONTRATO a que sé refere ao subitem 
13.1.2.2 for motivada por fato impeditivo relevante, devidaniente  comprovado e 
superveniente à apresentação da proposta, a autoridade competente para a 
contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar-a multa. 
13.1.2.6.2. O atraso, para efeito de cálculo da multa, sera contado em dias 
corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo 
estabelecido para o cumprimento da obrigação 
13.1.2.6.3. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação 
superveniente de outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os - 

respectivos valores. 
13.1.2.6.4.Quando da aplicação da penalidade de multa deverão ser observadas 
as atenuantes e excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de força 
maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas pelç infrator. 
13.1.2.6.5. A critério da autoridade competente, o valor dá multa poderá ser 
descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATAD4, inclusive antes da 
execução da garantia contratual, quando esta não for prestada sob a forma de 
caução em dinheiro. 
13.1.2.6.6. O CONTRATANTE poderá, em situações excepéionais devidamente 
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa anes da conclusão do 
procedimento administrativo. 
13.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do 
Município de Fortaleza e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores da 
Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, p'elo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

13.2. Na aplicação das sanções devem ser considerdas as seguintes 
circunstâncias: 

E. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. os danos que o cometimento da infração 
usuários; 
III. a vantagem auferida em virtude da infração; 
IV. as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; 
V. os antecedentes da licitante ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, por mais 
privilegiado que outro seja, para conhecer das questões çelacionadas com a 
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFErnJRA DE FORTALEZA-CLFOR 
' Rua do Rosário, 77, - Centro - Ed.Comte. Vil Rolim - Sobreloja e Terraço, CEP: 60055-090 
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Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados 
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das 
condições. 

Signatários: 

Fortaleza (CE), 16 de junho de 2020. 

Geovânia Sabino Machado 
Presidente da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR 

Jurandir Gurgel Gondim Filho 
Secretário das Finanças do Município 

José Juarez Soares Filho 
KILIMPA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE L MPEZA LTDA ME 

_ CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CLFOR 

P Rua do Rosário, 77, - Centro - Ed.Comte. Vital Rolim - Sobreloja e Terraço, CEP: 60055-090 
Fortaleza-Ce. Ames: (85) 3452-3483 - Fax: (85)-3252-1630 a' 
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ANEXO NICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 274/2020- MAP* 
PREÇOS DOS BENS 

PMF 

ER-' 

Este documento é parte da Ata de Registro de- Preços acima referencia a, celebrada entre a 
Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN e o fornecedor, cujos prçços estão a seguir 
registrados, em face da realização do Pregão Eletrônico n°216/2019. 

.-: 

 

PROPOSTAS DA EMPRESA VENCEDORA: 

CENTRAl. DE UCITAÇÓES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CLFOR 
Rua do Rosário, 77, Cento - Ed.Comte. Vital Rolim - Sobreloja e Terraço, CEP: 60055-090 
Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 - Fax: (85)-3252-1630 

PROPOSTA & 

KILIMPAÇPMÉRCIO-EINDÚSTRIA DE PRODIJTÕS DE LIMPEZA LTDA ME 

CNPJ N° 13.150.y80/0001-06 

P. 

LOTE ESCWICAÇÕES MARCA UNID Q1Jj4NT T TOTAL 

•
MEDIDA

(R$) (R$ 
DETERGENTE LIQUIDO 
CONCENTRADO, CONTENDO 

GLICERINA BIODEGRADÁVEL, 
TAMPA CI REGULAGEM DE 

FLUXO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
TENSOATIVOS ANIÔNICOS, 
COADJUVANTES, 
PRESERVANTES, 

SEQÜESTRANTE, 
ESPESSANTES, CONTROLADOR 

03
DE 

TICOPH BRANQUEADOR MARILUX UNID 600 1,20 720,00 
óP, CORANTES, 
FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. 
COMPONENTE ATIVO: LINEAR 
ALQUIR BENZENO, SULFATO DE 

Ø SÓDIO, COMPOSIÇÃO 
AROMÁTICA VARIADA, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 500ML, 
(INDICAR A DILUIÇÃO). MARCA 
DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE. 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 720,00 (SETECENTOS E VINTE REAIS. 
LUSTRA MOVEIS, BASE DE 

SILICONE, PERFUME SUAVE, 

SECAGEM RÁPIDA. A 

04
2TARA1

EMBLAGEDENTIFICA\ERÁ  AUDAX UNID 30 1,93 57,90 
CON DO 

PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

^11 
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1 

CENTRAl. DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CLFOR 
Rua do Rasãrio, 77, Cento - Ed.Conite. VII Rolim - Sobreloja e Tenço, CEP: 60055-090 
Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 - Fax: (85)-3252-1630 

VALIDADE. - EMBALAGEM DE \Us 

200 ML 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 57,90 (CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTA CEN'MVOS)7 

LIMPA VIDROS 0/ BORRIFADOR, 
FRASCO C/ 500ML. 
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO 
ANIÔNIO BIODEGRADÁVEL, 
COADJUVANTE, 
SOLUBILIZANTE, ÁLCOOL 
ETÍLICO, CORANTE E PERFUME. 

07 A EMBALAGEM DEVERÁ KILIMPA UNID 20 2,59 518,00 

CONSTAR A IDENTIFICAÇÃO DO 
. PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. INGREDIENTE ATIVO: 
ETANOL 14%. 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 518,00 (QUINHENTOS E DEZOITO REÂIS). 

INSETICIDA SPRAY MATA 
'BARATAj MOSCA, MOSQUITO, 
ETC, TUBO C/ 300ML 
(APROXIMADAMENTE), C/ A 

INDICAÇÃO DO REGISTRO DO 

08 
PRODUTO JUNTO A ANVISA E ULTRAINS UNID

24 8,39 201,36 
AO M. DA SAÚDE. EMBALAGEM ET  
COM IDENTIFICAÇÃO/MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA. 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 201,36 (DUZENTOS E UM REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS). 
PEDRA SANITÁRIA, PASTILHA 
COM SUPORTE PLÁSTICO, 

DETERGENTE 
BIODEGRADÁVEL, SEM ADIÇÃO 
DE FOSFATO, PODER 
BACTERICIDA, PESO 35 GR, 

15 ODOR AGRADÁVEL SANY UNID 5.000 0,90 4.500,00 
EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO/MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA. 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS). 

as' 
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RODO DE PLÁSTICO, TIPO 

MUIRACATIARA, MEDINDO 50CM 
DE BASE, COM ROSCA E CABO 

17 COM 1.20CM DE CRISTAL UNID 25 4,52 113,00 

COMPRIMENTO. MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 113,00 (CENTO E TREZE REAIS). 

VASSOURA DE NYLON N°. 03, 
FABRICADA COM NYLON DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 
MADEIRA DURA E VERMELHA 

TIPO MUIRACATIARA, 

•
COMPRIMENTO CEPA DE3OA4O 

CM. E CERDAS DE NYLON NO 

MÍNIMO 5CM DE COMPRIMENTO 

COLADAS COM COLA DE ALTA 
RESISTÊNCIA E CABO DE DI 

18 MADEIRA VERMELHA, FRANCIS UNID 1?0 8,12 1.218,00 

REVESTIDO EM PLÁSTICO, DE 
1,20M A 1,40M PREGADO COM 

CABO ROSQUEÁVEL. A 
EMBALAGEM DEVERÁ 

CONSTAR A IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE. 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.218,00 (MIL, DUZENTOS E DEZOITO REA S). 

. VASSOURA HIGIÊNICA COM 
CERDAS DE NYLON, PARA 

LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO, 

,,, COM CABO DE PLÁSTICO, DE fltDICAl flkfll\ 300 12° 
'' 30CM. COM  SUPORTE DE ""°"

UINILJ ,J) 

PLÁSTICO. MARCADO 

FABRICANTE E PRAZO 'DE 

VALIDADE. 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 128,80 (CENTO E VINTE E O TO REAIS E OITENTA 

CENTAVOS). 
CESTO PLÁSTICO PARA LIXO, 
RESISTENTE, TELADO, COM 

,,, CAPACIDADE PARA 9 A 10 COMPLAS
2 

LITROS, CORES VARIADAS. T
UNID O ,47 123,50 

MARCA DO FABRICANTE E 
PRAZO DE VALIDADE. 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 123,50 (CENTO E VINTE E TRÊS REAIS E CINQUENTA 

SI CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEI11JRA DE EORTALflA-CLFOR 
Rua do Rosário, 77, . Cento - Ed.Comte. Vital Rolim - Sobreloja e Terraço, CO': 60055-090 
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CENTAVOS). . 
FLANELA 100% ALGODÃO, ci 
ACABAMENTO, MED. 40X60 CM. 
CORES VARIADAS. UNIDADE. 

30 MARCA DO FABRICANTE E popo
UNID 300 1,23 369,00 

PRAZO DE VALIDADE. 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 369,00 (TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS). 
GARRAFA TÉRMICA DE INOX 

1,51— 

-CAPACIDADE 1,5 (UM E MEIO) 

LITRO; 

•
- REVESTIMENTO DE AÇO INOX 

COM TRATAMENTO DE VERNIZ; 

- AMPOLA DE VIDRO; 

- SISTEMA DE SERVIR BOMBA 

DE PRESSÃO; 

-AS GARRAFAS TÉRMICAS COM 

AMPOLAS DE VIDRO, 

CONFORME NBR13282, DA 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 

43 BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS, PODENDO VARIAR INVICTA
UNID 50 99,30 4.965,00 

NAS CAPACIDADES 

VOLUMÉTRICAS REAIS EM ATÉ 

10% (DEZ POR CENTO) DA 

CAPACIDADE NOMINAL; 

- GARANTIA: 12 (DOZE) MESES, 

CONTADOS A PARTIR DO 

TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONSTAR r A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, DATA DE 

FABRICAÇÃO. 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 4.965,00 (QUATRO MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO 
REAIS). 

BANDEIRA DA REPÚBLICA 
ARTE 

46 X1,93M)—ESTAMPAEMTECIDO BANDEIRA UNID
110,19 330,57 

FEDERATIVA DO BRASIL (1,35M 

5 
DURALON 100% POLIÉSTER, 

^11 
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o 

CONFORME NORMAS DA ABNT 

NBR N°16286/2019 E ABNT NBR 

N° 16287/2019, DE ACORDO - 
COM A LEI DO PAIS. 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 330,57 (TREZENTOS E TRINTA REAIS E CINQUENTA E SETE 

CENTAVOS). 

BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE 

FORTALEZA-CEARÁ (1,35M x 

1,93M) - ESTAMPA EM TECIDO ARTE 

47 100% POLIÉSTER CONFORME BANDEIRA UNID
3 110,19 330,57 

NORMAS ABNT NBR No S 

.

16286/2019 E ABNT NBR N° 

• 16287/2019, DE ACORDO COM A 

LEI DO PAÍS. 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 330,57 (TREZENTOS E TRINTA REAIS E CINQUENTA E SETE 
CENTAVOS). 
VALOR TOTAL D&ÉMPRESA: R$ 13575,70 (tREZEIMIL, QUINÍ-IENTQS f SETENTA È 
CINCO REAIS E SEtENTA CENTAVOS) 

4&kll 
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PREGAOLTRÕNictN°.. 21612019,' 
ATA DE REGiSTFO DE PREÇOS'NQ 216/2020  

P, ~0CESSOADKWP4887J7/2018—*  
1

FLt. II --

£tAbÉÉGITRÔ'dÉPRECOS 

,)

/O• IQ3A1 
Ata deRegisto'de,Preços h0  27 I2020 -, ,. 1è 
Pregão 'Elê1trônico rj°2'I6I2019 - 

iDrocssdnb PÁ88737/Oi8 \ 

Vigência :À paftr de ,sã Publ,caçãp 
Validade: •Jde e&,J4Y de202i.' 

J t A- - 

ÓRGÃO GERENCIAbOR óo SISTEMA DEEGISTkO DÊ ?RECOS,, 
CentçàI,de LicitaØes da Préfeitúra de Fprtalez - ,CL 

 - 
FOR,  repr'esenfdá por  sua 

titular, eâni Sabino Fv1achádo 'CPF n° 3,Q:89$.59a-34, -residente 'e 
' doffii6HiadaréstaCpiipL'

'-

- 

O'RGÂO1ARTICÍPANTE Dó SISTEMA DE REGISTRO -DE PREÇÓS 
Secretdrià.rltihicipai dàs FinarçaS, atrâvé-de r,curos dó Fundcíde- in'éstJtnento ' 
e Desenvolvirnentode Ati"?idades da Adnijnistraçd Çand&ia M nicia1 - FJDAF, 
-CNPJ n° 23.83.983/d001-57, situado na Rua Gnëra! Bezerril, 7.5, Cõntrq, ' 
Fórfãleza CÊ, représentàdo pt -setitulr, 6tJURANDIk GU,RqE GOFàØlM 
FlLHOybrasileiro, casado,-servidor publico inscnto jip RG no  95002135325 e no 

•-,CPF n° 22&.288.1"13-1, residêntq e dornicjliado na-cidade-da Foï'tale~a r CE t 

DETENTORA DO REGISTRO DEPRECO-S:  

Emresà NUTRINE NUTRIMENTOS,  NORbEStElRLl -inscrfta no CNPJ N6  
02498.903/OcÍ01'-70( Rua: Emerinda Mendes' 78, Brrp Jardim" da 
plivéiràs, Fortalea/CE, CEP:6:843240,- _Fone:- \  (8) 327€217Z e-mail; 
licita nutri ne@hofma il. com, representad,h pofA Luis Antonio Gurgel Barreto. ÇPF

' 

061.814:303-34 / 
¶ 1¼ 1 4  

Aos 16 dias do mês dÉ',junho de 202Q, na sedé 'da Central de Licitações da 
Prefeitura de" iortaIëza - CLFO -, foi lavrada a presnte Ata de Registro de 
Prços, cohforme deliLeraãb da Ata do Pregãp EIetrôríco n° 216/2019 do 
respectivojespltado ho mologado publicado tio Diário,  Oficial do Mu'n)cir?io  em 
11/06/2020, às-. fis 1.613,, do Processo n P488737/201 8Çqu'vai  asinadd pelo 
titular a- SeçetáPia Mun ÇipI. das 'Pioançs,  pela Presidente 'da Central de 
Lici'ações da- P(efeitura de Fortaleza - CLFOR, órgo estor,do Sistema de 
FSeistro de Preçps, pejos representantes Iegdís Øos detentores do registro oe 
preços", todos ,qualifitiadô'ë e' réiaçionaâ, qs,  ao fihal,. -a qual será regida pelas 
ç1áús91ase condições seguintes: - 

CLÁUSULA PRIMEIRA -"130 FUNI5AMË11TO  LEGAL 
Qpresõnte instruméh&fundarhenta-&, 

l.'Nõ'PreãbEltrônico n'0216í2Ô14' 
 

II Lei Federal no  10 .520,  de 17 de julho 2002;  Lei Municis-I n°10350, de 28 de 
haio d912015; 'J.ei £çmpldmenfar ír 123.de 14 de dezembro' de 20* 
Decretos Muníóipais ti0  11 .:25,1 de 10 de seteriibro se no  12255, d 06 
de setembro.  dQ2007.,nb  13.512, de3cde déze rb1e2O14en° 13'.t35/d,9 

CEP: 6005-090, 
,Sle4Q*r9ne: (85) 345-348— Fax: (85)-3252-I630 '' 

/ 
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- PBEGA0  ELETÕNiCO N°,216/2ô19 
-. ATA DE EGI&TF0 DEPREÇOS N9 276/2020 

/ eRocESSo'ADM. N- P4803712018 

18 de janeirá d& 2016; Dedfeto Fedraj.n° 7:892, de 23
' 
 de jàneirQ de 2013 

publicado no  OU de 24 ?té janeircr-de 2013, alterado pelO úecreto Federal flb 

8.2Ode,23dé mai&dé2014 õ-su,bsiØiariarïente, Lei Federal no 8.66, dell 
de junho de1993;'ôoffi süas,alteráções; e odisosto n6-presenfe Edital eseu& 

\CLÁUSULAEGUNDA:DOQBJJETO -Y 
Á pre'sente Ata' tem' por objeto Q RE'GlStlOr DE PREQ$ VISANDO 
AQUISIÇÕES FUTURAS, E 'EVENtLJAl, 'DE MATERIAL DE, LIMPEZA ',E 

, ,'CONSUMO, PARA ATENDER: ÀS NECESSIDADES b 'SECRTARIA 
MUNICIPAL DAS ,FINANÇAS— SEFIN,'do Pregão Eletrônico no 216/2019 que 
passa S fazer parte: desta Ata, luntarpente\  çom as propostas 'dá preççs 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugarbe será incluido, 
na tespêcti'a 'ata o rQgifl-o dos Iiôjfants' jue acéitarérn ôotar' o rodutcr bom 

7 preços iguais ao d'o Iicitarité vencédorna sequênçía'da -classificação dó' certame,  
Õnformetohsta nos autos do Processo n°'P48873712018> - 

Subclausula Única - Este ínstrtimento não obriga a Adminitraçãp 1a firmàr 
contrataçôes e)(c[usivamedte por seu ntermqdio, podendo realizar licitação 

, especificd obedecida,a' legistação pertinente', s'em que 6esse fato, caiba-  recurso 
ou indenização de q,yalqaer espécie aos detentores do Registro de Preços, sendo-
Ihes'ãsSgurada a pr'eferêhcià eriiigualdade dê çóridiçõe,. 

-, 

GLÁUSULkTERCÈA - A VALIDADE DA ATA DE 'kJSTRO DE PREÇOS  
4. presente Ata de:Rè9itrõ de Preço tr&vaIiddê pelo 'prato 012 -(doze 
meses, contadõs apartirda data, da sua publicaçãw 

CLÁUSULkQ.lJATA— DA GERÉNÓIÀ DA ATAD ISTROpa,PkÊQp 
-Caberá a Central \dé. Licitaçõe'5 da Prefeitura-  de 'Fortaleza, z CLFOR -, o 
gerenciamØntd déte instrumento, nó seu ¼aseto,  bperabionl q 'nas questôe 
legais, em conformidade cbm as normas do Decreto 'Municipàl to  13.512, de 
30/12/Z01 4, publicado DO. M de 3QTi2f014. ' 

«•
, 

CLÁUSULA QUINTA -jiA1JTlLliAÇfÃO DA ATÁpE REÕlS'ÍkÕ DE PREÇOS 
Em decorrêÀ'ciã da publicação destaAta, o --participante do1SRP poderá firmar 
contratos corotds  fcfr6ecedqres corr{' preços reistrado, de'endb comunicar o 
órgão gestor, àecusa,do Øetdnfdt 40'Reõistro de'Preços em forneder os bens n'd 
pr,azo-es'tabelecido pelos-mesmos. 

1 

'SubcláusuTa Irimqra'— Q forrced'o( lerá o p?4o de 5, (cinco) dias úteis, 
cdnta4os a -partir da cÕnvoão, para a assinátura do Contrato. Este prazo 
pode'tá ser. prorrogado Uma vez pôr -igual período, desde 'que olicitado du'?an 9 
seú'traiiscursde,-airida assim,-se devdamebte jus'tifi6àdo e aceito 

Subclusula Segqnda- Na assinatdrà ub Contrato será exigida 'a domp'rovação 
das condições de habilitação xigidas no Edital, as quais evero ser mantida, 
pela CONTRATAEiAdurante todá.o período cia contrata ;diÁ

, 

1 

11 

, . anexos. 1

t. 

1; 

-r 

CENTRAl. DZ l.ICflAÇõ'EtpkPRFflBJRAO EÓTAtE - - LFOR 
i& e r'rernço, CEP: go5TO4O' 

es (85) 3452-3483 - Ftx: (85)-3252-1. 0
' * 
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•ôLÀUsqLKsEx'rÁ-Ds PBRIÓAÇÔFSE RESPONSABILIDADES - 

Os signafários:de'stë.Áta de -Registro de Preços 'asufriem áso1Drg0es e: 
respcusabildade cpnstantes no Decreto Municipal n° 122'55/07 

• - r 

Subçláusula Primeira -\ Competirá a Oenttàl de Licitações da 'Prefeitura de 
11For(a1eza - 'CLFOR,. órgão gestor do—sistema'—de. Registr Preço o 'cont?olq e 
'dministração do'-SRP em espeSl, 'aS atribuições estabejedidas ,Decréto 

UiibíppI rl° 1%,5t2 qe',30/12I2014,,ublidado D'.d.M âe-30/12/20,14. 

Sübcláüsutà Sfrunda - Caberão ao ócgão 'parficiaqf'e, as-atribuições 'què lhe 
sãôtdepferidas nós tõrmps dQprt3. 14,;do Decreto M& 007.  

a) Atender, ,aos:'- - pedlid'o§ efetuados o) 6rgãoè) ou en{idadb(s 
.-'  participante s) Àdo3SRP,3betn comp;aqu'efes 'decorrentes de remejamentÕ 

de quantitt[v'o s ii registrádQs esta Ata, durante atutvig'ê'nciar 1 

b) Éorneçer oS bens ofertado,'por, preço jinitarioregistrado, naà quantidades 
indipadas pelo particrpahte do Siste'made Registra d'a Preços, - 

t) Não éeá permitida a. reàlizçãa de adésão (carona) 'para órgãçs 'nãÓ -. 

'partibi'pantes;  

d) Cumrir, quando for o casd, as condições cje 'gajantià do objeto, ' 

- tesonsabilizando-se pelci período oferecido,-qrn sua proposta -de pr9çãs, 
'observando 3,o prazo biínirno,édgid0 pela Adminitração. 

-3 

4Subclausula Quarta Caberá a CONTRATADA providenciar a substituição de / 
qualquer 'profissional -envolvido na'ex9cu'ão 'do' qbjeto cdptratual, bulia conduta 
seja tonsidrada indesej4ve) pela fispIi-zàçáo do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMPDOSPREÇS REGI STRADOS 
Os preços registrados são os preços uríltarios ofertados-nas pro30stas das 
signatárias desta Ata, os' quais estãb relaciánados e bm 'cdnso'nãb,cia com ô 
Termo de, eterê'ncia, ane5<o-3a este iriatrum'énto e ser'Mcão de'bae. para futuras 

-4 

J  

4 

Subcláusüia Tetcefra - O',déteyi'tot doreisto 4a,preios,,'ducaiite o pra2o de 
'validade destá Ata, fida brFgado a:  

3' 

aquiçõés, obivadas-as condições'de' mercado, 
( 

bLÁUSÇJ..Á OITÀVA—  DA REVSÃ0, DOS PREGOS REGISTRAdOS . 

Os preços registrados -só põderão ser revisfos nós casos xevistqs no ad. :2-7,do 
Dêcret& Municipal ri-12. 2551200i. 

CLÁUSULA NONA,—DÓ CANCELAMENTO 90 REGISTRO DEPREÇOS 
Os" preços,  reg istrados ?a' presente,  Ata poderio ser canceiado's de pleno direito-, 
na&situaçõe pdvistas 'nb ant. 28'do Ddçreto Municipal. no 12255I20071. 

3 

-1 

•. 

/ 

-3 • 

- 
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CLÂ(JSULÁ DtCjMA: ÔÂS coNE5ÏÇÔEAA"A AQUISIÃÔ 
As,aqiisções dos bèns tue poderão advirdpsta Át'a de Registro de Preçcsserão 

- fpfriiaiizads portmeic 'déj ihstúmepto' brjttatuaI a -der' belebrado entre o árgão-

partidpante/inferessdos e'b fbrriecedor.  

Súbqláuiula PrineJra - Caso o fornçcedor classificado em primeiro lu'gar, não , 
durnoraí p prazo estabelecido pelos órgão(s) participante(s), ou se recusea ' 

éfetuar-o'foriied1m'ento,ter'á o seü registro de p'reço c'ánóelado, serri prejuízo das, 
demais sançQ previstas erMei e no instrumenlo cdntraul.

" 

/ 

- 

" Subclausula Segunda - Neste caso, o pçgáo(s) participante(s) comunicara ao 
órg'o, gestor, competind'o a este bonvpca? 'sucssivamqrfe por ordem d' 
cIasificação, os demais f&necedore. '- 

QLÁUSIILA pÉCIMA PRIMEIRA - DAENTREGI$ E DO, RECEBIMENTO 
Subclausuia Prin\eira - Quanto a entrqga 

, 

ad objetõ coAtrafíjal verá er entreue êrfl cpnforrnida$ çoiii as 
especificaçes e Iacaisestabelecidos no Anexo .1 -Teçmpde Referência do 
Ecfital q'quais cfeverocontr marca e. q4antidadd de cada Item, sendo que 
a r obsèrvância destas condições; icnø'iicárá  ÃanãaceiSção da mesmo, 
sem que çarba qualquer tipo dê' reclamáção ou indenização' por parte da 
ínadimpleÁt  

-' 

W. O atr&sos ocasibnaço&'por moUvodeforça- méiôrou caso fõrtuifo,,  desde 
que justifidaclos ate 2' (dois) dias uteis antes 'do térrrflnu do prazo de entrega, 
e açeios pelo CONTRATANTE1  não. serão ,̀  considerados dom'o 
inadinipiárnento. contratual. 

r 

SubcláulaeuhdL Quanto 'aoreçebimenó: 

recibo,' para efeito de posterioÊ vprii'icáo'. 
da-  'copformidade do dbjeto contratual corri ças esecificaçõs, deyendo'ser 
feitopqrpessoa credndiada-pelo CONTRATANTE., 

L
. 

b:DEFlNITIVAlRENTE, sencf éxpedid'o tprnib de' recebimentá definitivo;  apáá 
verificaçãb da qyalfdadé e da quanfidade do objeto, certificando-se de que 
tôdas 'as condiçõès es'tábelécídas toj-am  atendidas e coseüté íceita'ção 

,cfó desconforrhidàd  

2' 

1' 

à. A responsabilidade administrativa p im elo re'cebento do qbjétbtal qual 
ad estipulo io Edital seta exclusiva do servidõr autorizado elou 

serwdores indicUos através de pqtria cje fiscalização, pelo orgão' 
participante; encMrregadó dë acorpanha a execução do prcesso de 
érjtrega e recóbi'mêpto  dós' objetõs dí31 Atà;' conotme ai-t: 67 d& Lei 
8.66611993  

, s -
-'- ---'----- vnçfrj haver rejeição iib-baso - nas  notas  ruscasn:io ussrnr naxx)nlraTacao si 

/ 
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CLÁUSULA'DCIMA-TERCEIRA -DAS SANÇÕES ADMNStRpTIVAS  

Subclusula-'Prirheira 'Q Iicitaht&qu&convocado dõntro dó prazo dê validade da - 

--sua prdposta, -hão assinar a Ata de Registro dê Preçds e no ôaso-da Dê,tentora 
não celebrae o contrato, deixar de en rr tregar ou apresentar- dpcuentavãb falsa 
exigídaparad cértame; èrisejár d retardamento da exeçúção de seu objeto, nâb 
mantiver a propbsta' comportar-se de -rnodp inidbneó ou cometer fràude fic?l, . 

ficará impedido 'de- licitar -a- .contFatar conto Município de FoHatqza e, serk 
descredenciadà no-C-dastro- de Fornecedores- da Central •de 'Lititàções da. 
Prefeitura de-  Fortàlez.» -. ÔLFPR, pela prazo de até 05' (cinco) anjos,n'qbanto \ ': 

UaL Q
õE 

 

,CS! CIbt6f&JPi5LÇO, CEP:60055-090 
1eatáois:(8s)3452-3483- :;;;5; 

Subcláusula Terceira E vedada, a reaIiàçãci de pãgamentb antes  -da execução 
do objeto ÕÜ'se p 'mesmo-não estiver de,acordo,comÁs eØecificaçõe&do Anexo 1 
—Tétmo de Rõfer6nçia do ditaIdo Pregào Elétçôhico SEFIN. - 

Doct1hientação relàtiQa à regulqridáde ,j5ara com as Fj9dás Fedral 
EstàduI -e Múnicjpat, p Fqndo de' Gar,ntia, por empo'de Srvç (ËQ-TS) e. b 

áubclát(solá Séünda -. Não será 'dfefuado . qualquer pagamef& à 
QdNTg4TÂbA, 'em "caso de descumprimento)  dad co'ndições de habilitação e 
qualificaçãQ exigidàÁâ lídifação.

-

- 

CLÁÜSÚLA DÉCIMA $ÊUNDA -D9 PAGAME-ttTO - 

O pagamqto-advindo'do- objeto dá Má dó gistrÓ de .Préços será provènieritç' 
d6s rêcurbà do FUNDO DE :lNvEsTIlENto. E DESENVOLVIMENTO DE 
ATIVIbAbES DA ADMINISTRAÇÃO FAENDÁRIA L  DA .$FiN e seá 
efetü'ado após a emissão de 'empenho no prazo de 30(trinta) dias contados da 
datada apresentação do nota fiscaI/ftUra devidarhentê atestada pelb gestoi^ da 
contratação, mediante crédito em coha;corrente etn- nomeda CONTRÃTAD'A, no.  
Banco BrádescoSIA.

e- • / 

-Sjibc!ádsula\Príffieira - Á- nota fisóal/íatura:'Øeverá ser -emjtjda t&ndo ppr 
déstinatário 1 ioiflador do serviço o- Fundo det  livetlrnento e 
Desenvolviméntq de Atividades da 4dminisraç,ão  Fazendaria Municipal - 

- 'FIDAF; inscrito sob o CNPJ 23.&83.3/OOOi-57. Aprese ntando-1ncorreçõeá-será 
devolvida a CONTRATADA,parp os dpvidps ajptes Nesse caso, ,o prazo de que 
trata o subitem antQríor começara a fluira partir da data de apresentação a nota 
isóa1ífatura corrigia. 

 

• -.
1 -

- 

Subctausula Quinta - Todaà docpmentção4  exigida dever?  ser apresentada em 
1  

original ou por qualquer processo de rprografia pbrigatoriampnte. autenticda em 
carfóçio. Caso esta dcfcumer2itação ténhwsido enijtidapel?iriternét,'só será -aceita 
após a'çonfirrnçãç?dêsuaautentiêidãde. 4- 

ubcfádsúÍa Quarta Os ppgarnêntos ençontramse áihdh copdicidnadbs à 
aresentaço' dos '$6guintes.çom prova ntes., ' 

tI'q2 1 L'JI IIÔ1c.t. • -' . - 

'-1 



/ 

É- 

,1 

4' 

tENTlÀLDELItiJÃÇôEs D PRFEITURA 
DFORTALEZA 1 CLFOR 

/ 

Prefeitura de- 

rtaleza 
: 

PRGAOLETRÕNIC041°. 216/2019 
-ATA DE REGISTRO DE P REÇ0S N9 216/202Ç - - 

.PROCESSOADM. t4°P48873712018 '%..jJt'I 6 '

a

-. 

-perdurarem os motivos eermintes da puniçao tou"afé .qye zseJa promovid,a a 
rõa,6Uitçã& perante' aprópria autoridade 'que 'aplicou a' penáfldde, sem prejúizb 
'das mQItaspreista,nestb Edifal e io cãntratÕ.&dasdemais conhinaç5s..leais.,.: 

13.1. :o licitante que praticar ato flfcitb estará sujeito, garntin'do-o direito prévio-de 
'citação, Sipla defesa ,a contraditório, seni ,pteidjzo -das §ançõe legais nas,  
esferas,  civis e criminais,- às seguintes Øénalidades, de' -acordo èbm 'o Dçretà 
Muriiáipal ri0  1-3.75, de 18dê1an'eiro de 2016: 

1 1  I
1' 

11 

13.1:1dQertêqdla;' , 

t3.L2.'Multas,-aplicadas i~olada ou curhuíativrnonte' cohi outrSanÇões;  sçm, 

13.i.21.'Mdlta moratória de 0.33/o'(trihtae três entésirnbs porcento por, dia de' 
atrasd na ént,regà)daríiaterial, até o limito de S',9% (nove virdahoVepor.cerito), 
corresponclepte a ate 30 '(trinta) dias de t?asÔ, calculado spbre -o valor 

•à' eorre,spondqçte parte inádirnpl!,nte,  ,excluída, quando for ,o -caso, aparcéla 
correspndetite' as impostos detacadps há doônjéqto fiscal: 

rdjufzo deØerdas e danos,  cabíveis, nasépuintéfbrma: 
'

• 

13.1.2.2. Multa indeni±atõda ,çle G% (dez por cedto'-sobr'ê o valot total da 
adjudicação da1icitaço'em caso e recusa do infrator em assinar o CONITRAT,O, 
ourecuaNse a aôéit?rou retirar o histruyfiento'equivaliítè; " 

13.12.3. Multa--  d 3% (três-po) cento) sobre o-valor total'  da adjudiqaçãbda 
liditação, tÜaridochpuvr o 'déscLmpjimérito das norm'as-jurjdicaa,ãtinentes ou da 
obriga5es asuiflíds, tais tqmo: 1 . 

1. ,déixar de mante'ras, condições 8ç'habilitaço durante oprazo.do COWTRAtO, 
pos Jermos doinçiso XIII do ai 55 da Li Federal no 8.66/93; / 

II permanecer inadimplente açibs a aplicação de advertência; 
III deixar  dó  regtrarizar, no prazo defiiidogelo COITRATANTE, bs documentos- 
exigidos na l'gislação r5ara fins de liduidaço e pagamento da despesa, 
IVÉ não -dQvoIve(os- Valores pagbs iride'iàmênte pelo CÕNTRATANTE; 
V.,  utilizar as 'f1ependências do contratante, para fins diversos do objeto do 
contrátô; 

 

VI Tolerar, no cumnmerÇto.do contrat'o,..situação apta a gera oucausar dapb 
físicd, lesàocorporal ou pori'sequência letais ua!ueçessoa; 

,VIJ deixar de observara legislaçã,o pertinente aplicAvel ao U s ramo de ptividade 
vifi. deixar de, preséntar, quandb sdiitttad,o, documentàçãq fiscal, trabalhista  

-'previdenciáMà.reularízada;
- 

13.1.2:4. Multa. de 5% -(cinco pol-  cento) sobre o vàlor total 'da -adjudicação da 
Iicitaço ha hipótese de o iqfrator.entregar-o opjeto-tdhfratuql'erp despçordo'-corn 
as esp9cificaçôes, ondíções e qualidaØe contratad iias ê/o com -vicio, ' 

irregularidade -ou déf-to oculto -'que o torji-m impróprio pàrdAó fim  a que se 
e 

Obstina;
- - - 

- - - - 1 
ENTRAÇD LIcÍTACÓESDAPJW'F 1' - DÇ Ft.3&TAL'EiA-CLFOR 

ySO  gejerrço; tw:toÓss-oo 
e&1e4aones: (85) 3452-3433 - Fali: (85-3252-1630 - 



1, 

t 
13.1z6.4:ouandQ d aplicação da -pnIidade de iultà :d&vrãaer bbservads 

'as atenuantes e exqludentes dp sus aplicação, tais como as hippteses de força 
rnaiorou caso fortuito, quando devrdanjente conprovadapedinfratoç 
13.1.2.6.5. A c,ritério da aufoidadecompdteÓte, o aIor 
dçscontado do pagamento' ser efétuado ao CONTRATADO, inblusive anté-da 
êxqouçp 4a garantia contratual, quando Qta Yo for prësfada!soba.foi-ma de 
caq.çã'o eri dinheirç. ¶ 

O CONITRATANTE podõY& em sftuações execipnáid.vidanjente 
motivad?efetuar retenção -cautelar,  do valq'da mu11tà nteQ da conclusáçPdo 
proçeçli'rnento administrativo.  

'13.1.3,. Impddimentó de licitr e contratarcom aAdrt1inisttação Õiçet' é 4rTdiret?  do  ½ 

Município e ,Fdrtaleza descçedencimento no CaØastro-  de Fornec&dqres da 
Centrh d ticitaçõe' da Prefeitura deFortaleza - CLFOR, pelo prazo d Øé O'5, 
Tnc0)Ànb5. 

1.2. Na aplicação das snçdës dèven'\ Sér coniqradas as âeguintes 
¼ circunstanpias: 

Inattrezan gravidade dainfraçã dÕmeiida 
II. os danos que o bonietímento da infração oasionar- aos sêrviçds e aos,  

"usuários;-
- 1 " 

ljb vantagem aufgrida- eçn virtyde da infçàção; - 

iv. as-circunstntias gerais agravaites eaténuahtew 
V, os antec&entes da hcitante ou COF4TRATAbA. 

1 - 

tLAUULAfiC1MAQUARTA-DO FORO.. 1
1 

Fica eleito à Foro do F1nicipio de Fortaleza cfoEstadb da1Ceara, por mas 
ppvildgado qu outro  'seja,  ½pra  conhecer das quesfõé9 reraclormd*ac  com a 
presente Ataue ruão posan1 Ser,  resolvidas-  peljs mqbsadministraliVos 

- 

PRoÇESSbÃiSWN0P4Sl37I2O18 ', N - ; 17 
- - _T_: 

- 

13.1.2.p., Multa indenizâtoria de 100Z,Jàez  por ceffq) sGord,  o totá) do 
cONTaATÔ, qUandot infrator der cauda, S resc,is'b do CONTRATQ, 
,13 .1 2t Multa indeytizfÕria, a titulo de perdas e danos, na hiótese Øe o infrator 
ensejar 1 a rescisão dó ÇQNTRATO'e sua cond4ta Iffiplidae em gastos ao 
CONTRAtANTÈ spperiores aos contratados ou çegistrados 
1-3 1 2 6.1 Se a recusa iém assinar d"CONTRATUIa que se refere, ao sibjtrr1t 
13 1 2-2 or motivada or fato iiiipeditrJ'o reevantê d4vidrttÓnto comprovç10 
superyeniênte a p(eentação  da propostã, \a autoridade. conflêtente para a 
contratação podera, mediànte ato mbtTadd devar  de aplica} a multa - 

113.1.2-6.2: O atraso-paré efeito qet calcdid'$la mytta.spracontado em— a,  
corqdos, a partir cio pfrneiro dia utií subsequerte ao oenceríàmento dô pjazo_ 

4estbelecIdo para o euntrimento da origQão ' 
13 1 263 A eplçà&dasTnul4s  d4flatcira nbràtoria no irnede a apliçação 
suØervdnielte de putras multas previstas neste artigo- cumuIar1da-se os' 

¼ 1- 
respeptivos vaIors - 1

1
½ 

çdrRiTfaLÓEtIáFTAdÕaJjAèEFEJTÚriA 
bEËORTALEZA 1 'CLFOR 

jr 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 2'16I2o'i9-
«&DEREPIST DE PREÇOS N 276/200, 

r.efçituraie 

ortaleza; 

4 

/ 

1 

-½ 
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As&nam esta 'Mà-.'os ,Aignãffirio5reIaciopads uaItficados a os Ouais, 
,firnm\ocorornis&»cje z'ejr Delo» fiel cbmorfmehto' da uás bláúsuIs éH 
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- NIJTRINE NUTRIMENTQS NORDESTE EIRELI - 

- cNfl t4Ó o2 498 9G3/0001-70 - + 

UN'D flIJANT
' 

OTE eSPECIFICA
P. 

ÇÕES, - MARCA MÈDUA " ' UNIT TOTAL 
-: -' 19 R$) 

ACIDO MURIATICO LIQUIDO, ' 
GARRAFA PLÁSTICA, C/ 100bML, . 
COMPOSTO - DE HCLtH20,- '- - 
P/kIM2-A ENÀ•GERAL,' 

< Ç/INDICAÇÃO REGISTRO DO - 
PRODUTO JUNLO AANISÃE 'AO OlMQ ITMIfl

291 69 84 
M. DA SAtDE EMBALAGEM COM BRILHOU.

24  ' 

IDEP1TIFICÀÇÃO. /MAR -DO - 
SCANTE,- DATA DE RI  

tFAB1RICAÇAO, .E VALIDADE, 

REISTRO/NdtIFIÇAÇÃO ' NÂ: ' 
r ANVISA. MARCA DO.PRODUtO. 

 

VALOR TOTAL 'DO LOTE,.R$ 69,84 SESENtA E -NOVE REAIS E OITENTA g'UATRO 
'CENTAVOS).-  

• ' VASSOURA COM, CERCAS TIQ '  

- CABËLÓ DE RABO-DE-dÁYPLO;" 
 

FIXADOS EM, iV1AQÉRA TIPO, - 

MUIRACÀTIARA' CbM -. 

-3OCM, 

'COLÀÓÀS COM COLA DE ALTA:- 

RESISTÊNCIA' E CABO,,-CRISTAL UNIDAD' ll5
5,52165480 

DE MA5E[kA TIPO E 

MUlACA'flARAREVEsT-IDÕ EMÍ ' 

: A5T0' COK4 t20M1- •/l 
'PREGA)JO COM DOIS - 
pRk3OS E EM fOSCA.-, - .. ,- 4- • 
FAICÁ DO -FABRICANTE E- 

• PRA±O'+DVALIDÀDE.  
VA, ÇOR TOTAL DO QUATRQRÀI$E oitpt% 

/ 
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-' ATA ÓÉ REGISTRO DE PREÇOS N227612020' 
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1 

Este documento e parte dá Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre'a 
Secretaria. Múnicipl das Finàçças - SËFIN e o fornededor' cujós preços estão 'a segujr 
régiqtraos, ém face da realização do Pregão .Eletrônico ri0  216/2019 - 

P'RÓPOSTAS.ÓA EMRRESA'VEiJCEDÕÁA:- 

1 

ANEXO ONICODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 2761200 MAPA DE 
PREÇOS DOS BENS 

4- 
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/ 

tef&tqra de 

tta leia. 

4 

4 

ENtAVÕS).  
BALDE, PLASTICO`DE ALtA 

 

e RESISTÊNCIA, ALÇA, DE MÈTAÇ, " 

22
CAFACIDADP 9 LIT9SI PESO 'GUÁRÁN 'UNÁD

73z80' 
,BRUO 1»<G. MARCA, DO Y E ' 

FBRJÇANTE E PRAZO DE 

VAÚbÀDÊ 

.WÃLÕR tOTALDO LOTE :'R$ 73,80'(SEtENTAE TRS REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

P COLETORA. DE"LIXO 'COM QRISTAL LJNIDAD 50 

TAt1PAABERTA PARA COLETAR A- E. 11 
SUÏtiA 'CQM MhM1TÇ. - 

'BASCULANTE DACÁFXA DE /
e 

RECOLHIMENTO. CÃBO:COM' . 

COMPRIMENTO DE!i,2aA1,4oM 
27 2 '00 '110000 

À CAIXÀ '' CÕLETORA  

APROXIMADAPENTE 27,6 'CM DE - 
ALTuRA)ç27,2cMOE'LAReÚk 1 

X 12'CM'DE CGMPIIMENTO.<' 

MARCA 'DO' FÃ,BRICÁNTE E * . 

PAZdDEVÁLIbADE.  

VALOR TOtAL PC .LOTE:. R$ 1.1bQ,00 -(MIL;ECEM REAIS): 

1 ,SÁQNJAJ?ARÁLIMPEZA, LA D'' ' 

- AÇO " CARBÕNQ ABRASIVOc . 

PESO N4O INFERIOR ç60 G ' 

LIMPEZA GETÃL PACOTE COM 8 

31
UNJÍDAD, MBÀLA'QEM BETtANU PACOT

60 O 9 / 5940 - -DEVRÁ CONSTARtA N' '' E' ,
'& 

-4- IDENTIEICÃÇÁo'poiSRoÓyToE  
,MARCA. DO FABRtCANtC  

_'-DE FÀBICÀÇÂO, PRAZO,oE ' 

VALiDAdE. e ;' 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 59,40 (CINGIUENTA E NOVE RÊAIS E PUAREP&TA 
CE!TAVOS): 

VS3LÕR 
OITENTA  

f 

e*1ecsqones: (85) 3452-3483 - Fax: (85)-3252-1630
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Prefeitura de 

Fortaléza 

dir Gurge1ofldim ilho 
SECRE O MUNICÍPÁL DAS FINANÇAS 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRI 
DE PREÇOS N°, 276/2020 

1- ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Central de Licitações 
da Prefeitura de Fortaleza. CLFOR; II - DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
NUTRINE NUTRIMENTOS NORDESTE EIRELI, inscrita no CNPJ N° 02.498.903/0001-
70; III - DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE MATERIAL DE LIMPEZA E 
CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DAS FINANÇAS - SEFIN do Pregão Eletrônico n° 216/2019 que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em 
primeiro lugar, e será incluído, na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o 
produto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
conforme consta nos autos do Processo n° P48873712018; IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Na Lei Federal no 10.520, de 17 de julho 2002, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, nos Decretos Municipais no 11.251, de 10 de setembro de 2002, n° 12.255, de 06 de 
setembro de 2007, n° 13.512, de 30 de dezembro de 2014, publicado D.O.M de 30 de dezembro 
de 2014, no Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, publicado no D.O.0 de 24 de 
janeiro de 2013, subsidiariamente, na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações e no disposto no presente edital e seus anexos; V - MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico N. 216/2019; VI - VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses contados a partir da sua 
publicação, sendo vedada a sua prorrogação; VII - DATA DA ASSINATURA: 16 de junho de 
2020; VIII - ORGAO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Fortaleza (CE), 19 de junho de 2020. 

Rua do Rosário, 77, - Centro- Ed. Comte. Vital ReUni - Sobreloja e Terraço 
Fortaleza-a. Fones: (85) 3452-3477 - Fax: (85) 3252-1630 
E-mail: Ilcitacao@fortaleza.ce.gov.br  

t 
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PREGAO ELETRÔNICO N'.21612019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 275/2020 

PROCESSO ADM. N° P48873712018 

      

   

          

         

    

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

    

Ata de Registro de Preços no 275/2020' 
Pregão Eletrônico n°216/2019' 
Processo n° P48873712018 
Vigência: A partir de sua Publicação. 
Validade: 21&de ?cut-J?e' de 2021. 

 

      

ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, representada por sua 
titular, Geovânia Sabino Machado, CPF no 360.895.593-34, residente e 
domiciliada nesta Capital. 

ORGÃO PARTICIPANTE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Secretaria Municipal das Finanças, através de recursos do Fundo de Investimento 
e Desenvolvimento de Atividades da Administração Fazendária Municipal - FIDAF, 
CNPJ n° 23.883.983/0001-57, situado na Rua General Bezerril, 755, Centro, 
Fortaleza - CE, representado por seu titular, Dr. JURANDIR GURGEL GONDIM 
FILHO, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no RG n° 95002135325 e no 
CPF no 220.288.113-15, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza - CE. 

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 01 
Empresa A D 5 QUEIROZ *inscrita no CNPJ N° 34.590.793/0001-68, Rua: João 
Regino, N°246, Bairro: Parque Manibura, CEP 60.821-780. - Fortaleza/CE Fone: 
(85)2180-6233, e-mail: licitacaotrindade@gmail.com,  representada por: Alesson 
da Silva Queiroz, CPF: 002.956.103-52. 

Aos 16 dias do mês de junho de 2020, na sede da Central de Licitações da 
Prefeitura de Fortaleza - CLFOR -, foi lavrada a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° 216/2019 do 
respectivo resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Município em 
11/06/2020, às fis 1.613, do Processo n° P48873712018, que vai assinada pelo 
titular da Secretária Municipal das Finanças, pela Presidente da Central de 
Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, órgão gestor(a) do Sistema de 
Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de 
preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se: 

II. Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 2002; Lei Municipal n° 10.350, de 28 de 
maio de 2015; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
Decretos Municipais n° 11.251, de 10 de setembro de 2002, n° 12.255, de 06 
de setembro de 2007, n° 13.512, de 30 de dezembro de 2014 e n° 13.735, de 
18 de janeiro de 2016; Decreto Federal n07.892, de 23 de janeiro de 2013, 

P: 6CO55O9O 
e&e1e1%400es: (85) 3452-3483 - Fax: ( )-3252-1630 

1. No Pregão Eletrônico n°216/2019. 
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PREGAO ELETRÔNICO N°. 21612019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na27512020 o 

PROCESSO ADM. N° P48373712018 \ 
publicado no D.O.0 de 24 de janeiro de 2013; alterado pelo secreto Fedy(al no  
8.250 de 23 de maio de 2014 e subsidiariamente, Lei Federai ?t°-8t666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações; e o disposto no presente Edital e seus 
anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE MATERIAL DE LIMPEZA E 
CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN, do Pregão Eletrônico n° 216/2019, que 
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, e será incluído, 
na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto com 
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
conforme consta nos autos do Processo n° P48873712018. 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitação 
específica obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie aos detentores do Registro de Preços, sendo-
lhes assegurada a preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá a Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR - o 
gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões 
legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n° 13.512, de 
30/12/2014, publicado D.O. M de 30/12/2014. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar 
contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao 
órgão gestor, a recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer os bens no 
prazo estabelecido pelos mesmos. 

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da convocação, para a assinatura do Contrato. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o 
seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. á4? 

Subcláusula Segunda- Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação 
das condições de habilitação exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas 
pela CONTRATADA durante todo o período da contr;tação. 

1 r5f'.iE4V Jrr P:  60055-090 
(85) 3452.3483 - Fax: (85)-3 ,,.2-1630 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÔES É ÁÉSPÔNSÃBILIÕÀD 
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as 
responsabilidades constantes no Decreto Municipal n° 12.255/07. 

Subcláusula Primeira - Competirá a Central de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza - CLFOR, órgão gestor do Sistema de Registro Preços, o controle e 
administração do SRP em especial, as atribuições estabelecidas Decreto 
Municipal n° 13.512, de 30/12/2014, publicado D.O. M de 30/12/2014. 

Subcláusula Segunda - Caberão ao órgão participante, as atribuições que lhe 
são conferidas nos termos do art. 14, do Decreto Municipal n° 12.255/2007. 

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de 
validade desta Ata, fica obrigado a: 

a) Atender aos pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) 
participante(s) do SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejamento 
de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência; 

b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades 
indicadas pelo participante do Sistema de Registro de Preços; 

c) Não será permitida a realização de adesão (carona) para órgãos não 
participantes; 

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, 
observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

Subcláusula Quarta - Caberá a CONTRATADA providenciar a substituição de 
qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta 
seja considerada indesejável pela fiscalização do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das 
signatárias desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o 
Termo de Referência, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras 
aquisições, observadas as condições de mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 27, do 
Decreto Municipal n° 12.255/2007. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito 
nas situações previstas no art. 28 do Decreto Municipal n° 12.255/2007. 

obrigações e 

eSs*s4ones: (85) 3452.3483 - Fax: (85)-3 2-1630 
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PREGAO ELETRÔNICO N°. 21612019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 27512020 

PROCESSO ADM. N° P48873712018 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO 
As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão 
participante/interessados e o fornecedor. 

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não 
cumpra o prazo estabelecido pelos órgão(s) participante(s), ou se recuse a 
efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das 
demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão(s) participante(s) comunicará ao 
órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente por ordem de 
classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega: 

a. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações e locais estabelecidos no Anexo 1 - Termo de Referência do 
Edital, os quais deverão conter marca e quantidade de cada Item, sendo que 
a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 

b. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, 
e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

c. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou 
servidores indicados através de portaria de fiscalização, pelo órgão 
participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de 
entrega e recebimento dos objetos da Ata, conforme art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento: 

a. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser 
feito por pessoa credenciada pelo CONTRATANTE. 

b. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que 
todas as condições estabelecidas foram atendidas e conseqüente aceitação 
das notas fiscais pelo gestor da contrataçã., devendo haver rejeição no caso 
de desconformidade. 

"9 
(4 r 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ?fl 27512020 

PROCESSO ADM. N°  P48873712018 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proved 
dos recursos do FUNDO DE INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO D 
ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - FIDAF - SEFIN e será 
efetuado após a emissão de empenho, no prazo de 30(trinta) dias contados da 
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA, no 
Banco Bradesco S/A. 

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida tendo por 
destinatário / tomador do serviço o Fundo de Investimento e 
Desenvolvimento de Atividades da Administração Fazendária Municipal - 
FIDAF, inscrito sob o CNPJ 23.883.98310001-57. Apresentando incorreções será 
devolvida à CONTRATADA para os devidos ajustes. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota 
fiscal/fatura corrigida. 

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à 
CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução 
do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo 1 
—Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n°216/2019 - SEFIN. 

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se 
apresentação dos seguintes comprovantes: 

a) Documentação relativa à regularidade para com 
Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo 
Justiça Trabalhista. 

ainda condicionados à 

as Fazendas Federal, 
de Serviço (FGTS) e a 

Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em 
original ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em 
cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita 
após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Subcláusula Primeira - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços e, no caso da Detentora 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa ' 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não j 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Fortaleza e será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Central de Licitações da 
Prefeitura de Fortaleza - CLFP -, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 

za 

e)1q6qons: (85) 3452-3483 - Faz: (85) 

• -ÇLFOR 
Srraço, CEP: 60055-090 

252-1630 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

13.1.0 licitante que praticar ato ilícito estará sujeito, garantindo o direito prévio de 
citação, ampla defesa e contraditório, sem prejuízo das sanções legais nas 
esferas civis e criminais, às seguintes penalidades, de acordo com o Decreto 
Municipal n°  13.735, de 18 de janeiro de 2016: 

13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Multas, aplicadas isolada ou cumulativamente com outras sanções, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis, na seguinte forma: 

13.1.2.1. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de 
atraso na entrega do material, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 
correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

13.1.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar o CONTRATO, 
ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

13.1.2.3. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 
obrigações assumidas, tais como: 

1. deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do CONTRATO, 
nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n° 8.666/93; 
II. permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
III. deixar de regularizar, no prazo definido pelo CONTRATANTE, os documentos 
exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
IV. não devolver os valores pagos indevidamente pelo CONTRATANTE; 
V. utilizar as dependências do contratante, para fins diversos do objeto do 
contrato; 
VI. Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
VII deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
VIII. deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária regularizada; 

co 

13.1.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação, na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com 
as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto que o tornem i próprio para o fim a que se 
destina; 

hk CEP: 60055090 
84ones: (85) 3452-3483 - Fax: (;I!)3252.1630 
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13.11.2.5. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
CONTRATO, quando o infrator der causa, à rescisão do CONTRATO; 
13.1.2.6.Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator 
ensejar o rescisão do CONTRATO e sua conduta implicar em gastos ao 
CONTRATANTE superiores aos contratados ou registrados. 
13.1.2.6.1. Se a recusa em assinar o CONTRATO a que se refere ao subitem 
13.1.2.2 for motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e 
superveniente à apresentação da proposta, a autoridade competente para a 
contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 
13.1.2.6.2. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias 
corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo 
estabelecido para o cumprimento da obrigação 
13.1.2.6.3. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação 
superveniente de outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os 
respectivos valores. 
13.1.2.6.4.Quando da aplicação da penalidade de multa deverão ser observadas 
as atenuantes e excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de força 
maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas pelo infrator. 
13.1.2.6.5. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser 
descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO, inclusive antes da 
execução da garantia contratual, quando esta não for prestada sob a forma de 
caução em dinheiro. 
13.1.2.6.6. O CONTRATANTE poderá, em situações excepcionais devidamente 
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do 
procedimento administrativo. 
13.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do 
Município de Fortaleza e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores da 
Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

13.2. Na aplicação das sanções devem ser consideradas as seguintes 
circunstâncias: 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. os danos que o cometimento da infração ocasionar aos serviços e aos 
usuários; 
III. a vantagem auferida em virtude da infração; 
IV. as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; 
V. os antecedentes da licitante ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, por mais 
privilegiado que outro seja, para conhecer das questões relacionadas com a 
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

31) 
o 

e', 

e9%eat5qon: (85) 3452-3483 - Fax: (85)  

FOR 
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Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais 
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e 
condições. 

Signatários: 

Fortaleza (CE), 16 de junho de 2020. 

-r__- 

a 
Presidente da Central d õe 

1 -  
á utandir Gu gT Gond m Filho 
etário das Finanças do Município 

frio M 
da P 

•chado 
efeitur. de Fortaleza - CLFOR 

/MessontiaQuelroz 
AOS QUEIROZ 

1 
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CENTRAL DE UCITAÇÔES DA PREFEITURA 
DE FORTALEZA 1 CLFOR 

Este documento é parte daAta de Reg)stro de Preços acima referenciada, Celebrada 
Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN e o fornecedor, Cujos preços estão a seguir 
registrados, em face da realização do Pregão Eletrônico n° 216/2020. 

PREGAO ELETRÔNICO N°.21612019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 275/2020 

PROCESSO ADM. N° P48873112018 

ÁNEXOÏÍI1ëdÕÁ ÃtÃiËiÉGISTRO DE PRECOSI4° 275/2020 - MAP 
PRECOS DOS BENS 

PROPOSTAS DA EMPRESA VENCEDORA: 
•:PROTA 

- . ADSQIJgIROZ 

P. 
CNPJ N° 3*590-793/0001-6 tr ' 

1 OTF 

ESPECIFICAÇOES MARCA
r

LINIT. TOTAL 

SABONETE LÍQUIDO P/ MÃOS, 

CONCENTRADO, NEUTRO, 

ASSOCIADO DE ALOMIL ATIVOS: 

LAURIL, ÉTER, SULFANATO DE 

SÓDIO, GRUPO QUÍMICO 

TENSOATIVO IÔNICO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 

11 A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO BRAZIL GALÃO 250 15,60 3.900,00 

E MARCA DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, INDICAÇÃO DE 

REGISTRO DO PRODUTO 4UNTO 

A ANVISA E AO M. DA SAÚDE - 

EMBALAGEM DE 5 LITROS 

(GALÃO COM 5 LITROS) 

VALOJtTOTAL DASPRfl*14$39OQAM(1fltMtb E,4iGflQE$yow REAJs)y 

p	 cip: ssoso 
$SQflrones: (85) 3452-3483 - Fax: (85)-3252-1630 
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SEC' j O MUNI AL DAS FINANÇAS 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 

1. 

EXTRATO DA ATA DE REGISt2J 
DE PRECOS N°. 275/2020 

Prefeitura de 

Fortaleza 

1 - ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Central de Licitações da 
Prefeitura de Fortaleza - CLFOR; II - DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: A D 5 
QUEIROZ, inscrita no CNPJ N° 34.590.793/0001-68; III - DO OBJETO: A presente Ata tem por 
objeto O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇOES FUTURAS E EVENTUAIS DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN do Pregão Eletrônico n° 216/2019 que 
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores 
classificados em primeiro lugar, e será incluído, na respectiva ata o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar o produto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, conforme consta nos autos do Processo n° P488737/2018; IV - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 2002, na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, nos Decretos Municipais n° 11.251, de 10 de setembro de 2002, n° 12.255, de 06 de 
setembro de 2007, n° 13.512, de 30 de dezembro de 2014, publicado D.O.M de 30 de dezembro de 
2014, no Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, publicado no D.O.0 de 24 de janeiro de 
2013, subsidiariamente, na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações e no 
disposto no presente edital e seus anexos; V - MODALIDADE: Pregão Eletrônico N°. 216/2019; VI - 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses contados a partir da sua publicação, sendo vedada a sua 
prorrogação; VII - DATA DA ASSINATURA: 16 de junho de 2020; VIII - ORGÃO 
PARTICIPANTE: Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Fortaleza (CE), 19 de junho de 2020. 

Rua do Rosário, 77,-  Centro - Ed. Comte. Vital Rc1im - Sobreloja e Terraço 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3452-3477 - Fax: (85) 3252-1630 
E-mail: lldtacao@fortaleza.ce.gov.br  AL 
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pREGÀóETÕNIcó N0.2162Q19 
ATA DE l*qiTRd DE Ç0S N'07/2020

PROCESSQADM. N° P48873712018 

KtA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços no 27/2020 
Pregão Eletrônico n°'216I019 
Processo n° P48873712018' 
Vigência: A partir de sua P'ublic$ão. 
Validade: Li. de gõ'4.o-  de 202t. 

ÓRGÃO GERENCIAÓOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Central da Licitações-'da Prefektúfa de Fortaleza - CLFOR, representada por sua 
titular, Geovânia Sabino M4ctado,;;ÇPF n° 360.895.593-34, residente e 
domiciliada nesta Capital., . 

ORGÃO PARTIClPANTE:DOlSTEtkDE REGISTRO DE PREÇOS 
Secretaria Municipal das Finai4a, atr?véslde recursos do Fundo de Investimento 
e Desenvolvimehto de Afividadõda AdrTjinisração Fazendária Municipal FIDAF, 
CNPJ n° 23.883.983/0001-57/ tuàdo ná jua1  Genéral Bezerril, 755, Centro, 
Fortaleza - CE, represpnado4Dot  seu titular, Or. JURANDIR GURGEL GONDIM 
FILHO, brasilëiro, casa&i, servidõr público, inscrito no RG n° 95002135325 e no 
CPF n°220.288.11315, rêsidente e domiciliado na cidade de Fortaleza - CE 

DETENTORA DO REG1SÍR&b PREÇOS: - 

Empresa PROFISSA DISTR!BUID'ORA  EIRELI ME inscrita no CNPJ N° 
20.365.863I000170tfRua:tJoã6 Tornói\r1486, Bairro Monte  Castelo,Fortaleza/CE, 
CEP:60.325.-220, Fonê:(85)3069-ernailcontatd@rofiâsaditribuidora.com.br  
representada por: Sô1arè.tPF: 019.07.263-01 

/ 
Aos 16 dias do ms dó .ji3nh de 202Q, na sede da Central de Licitações da 
Prefeitura de Fort?le±á CLI9R, foi lavrada a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme deliberação4a Ata •do ,PregãÕ Eletrônico n° 216/2019 do 
respectivo resultado homologé'do, pçibJicadp n0 Diariç Oficial do Município em 
11/06/202d às fis 1.6i3;ç1oJro$Øqrç,P488737I2Q18, que vai assinada pelo 
titular da Secretaria MúiiciRál4  as Fnflç.às, pela Presidente da Central de 
Licitações da Prefeitura  de*,FcÇtaIea - t4.FOB, orgão'gestor(a) do Sistema de 
Registro de Preços, pèlôs 1reptqàentattês  legais dos detentores do registro de 
preços, todos qualificadds e ÊeIacionàdps ao final, a qual será regida pelas 
cláusulas e condições seóuintps: 

CLÁUSULA PRIMEIRA TD9FU$QkkIVb4Tb  LEGAL, 
O presente instçurnept 

1. No Pregão Eletrônic'Q-n° 16t19; 
II. Lei Federal n° 10. 2ó, de..17e julho Z992 Lei Municipal n? 10.350, de 28 de 

maio de 2015; Lei. ComØJeriintãrn°, 12, de 14 de dezembro de 2006; 
Decretos  Municipais  - h0  112't, d10de setembro de 2002, n° 12.25, de 06 
de setembro de 2007,'h° 1',&12, de 0 qé dezemlço de 2014 e n° 13735, de 
18 de janeiro de 2016; Ue'&p F!d4t1 2.892, de 23 de  janèiro dó 2613, 

erefeisur4e 

Fortalezla 
1 

1" 



1', 

r 

4. 

CENTRAL DE $TÇÔ PAP$EFEITURA 
PErÕtALLgfx'lCcr'OR 

7tï 
,PREGO kEfR6NtcilNo  216/2019' 

ATA DE REGltO DERÇO5 I'$277 /2020  
pRocEssÕADM. N° 1`488737/018 

ura de 

aleza 
O 

FJ,. (2 
publicado no D.O.0 de 24'cte janeirp qe.2013; alterado pelo Decreto Federal n° 
8.250 de 23 de 201.4  spb'sidiãrianiente, Lei Federal n° 8.666,, de 21 
de junho de 1993, consüá1Mráçõe,sÇe o disposto)io.presênte Edital e seus 
anexos.  

CLÁUSULA SEGUNDAt DOO'JETO 
A presente Ata tem por ojêto Õ RÉGiSTRO DE PREÇOS VISANDO 
AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE MATERIAL DE LIMPEZA E 
CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DAS FIWANÇAS -SEFlN, dó Pregão Eletrônico n° 216/2019 que 
passa a fazer part ësta 4ta, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos forn&cedorfl  c1ás5i4(dos em prímeiro lugar, e será incluído, 
na respectiva ata o :fêgistro  d à licifaflte que aceitarem cotar o produto com 
preços iguais ao 'do Iidit4Ate Qeçtcédor.ria.sequência da classificação do certame, 
conforme consta nos utbs 'do 9?csso nO'488737/2O18 

4. 

Subcláusula Única tr éhp ao obhga a ,Admini'stração a firmar 
1. 

contratações exclusiva&pnte  por ê*4 intermédio, 'pocfençfo realizar licita 
específica obedecida 1ógis1ã8'5e?tiriónlé, séh, quê', desse' fató, caiba rêdurso 
ou indenização de qualqqer espécie aos detentores do Registro de Preços, sendo-
lhes assegurada a prefeênciam igualdáde de condições. 

1'.»  

CLÁUSULA TERCElaA DA ÇAUDÁÓË  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de e'gitra.d Fteo tr4 V?lidadç  pelo prázo de 12 (doze) 
meses, contados a parti r4a 'dtà da §üaÇJicaçd. - 

-- 

CLÁUSULA QUARTA OA"9EREN4'P»TA,PE REGISTR) ãE PREÇOS 
Caberá a Central de Li9itâ'ó'ek dq' Fortaleza' - CLFOR - o 
gerenciamento dêstei yrn Çy!. ôeÇflpe4to .peraciQiaIr e nas qudstões 
legais', em .confdrmidádcopi aQ o, Rbçràd MCiriicial n° 13512, de 

1 —130/12/2014', pubIicad rio. M Ib3O/12í014. 3 

CLÁUSULA QUINTA 1PÂ,ÚL °4* j&fldistRq DE PREÇSr  
Em decorrência da pubt1çaç91dêstá$f4p paj-t[cipante do SP Rodera firmar 
contratos com os fornecedqrs rÇOj fegLsçaqós, 1eyencJ6 corrunicar ap 
órgão gestpr, a recusa dpctepÇr i' t', Preços em fornecer os bens no 
prazo estabelecido peIo mè&rnos. ' 

..-4c 
.. 

Subcláusula P'rimeira' - O f9rnëcqár" praío de 5 (cinco) dias 'útejs, 
contados a partir da conVôcÁq, R8 q,jntUr'a do Contrato. Este prazd 
poderá  ser  pro'rrogadoúma 'vbzbr i'tiat'r5éWddo', desde que solicitado durante o 
seu transcurso e, ainda assimÃe devidmqçite4ustificàdo e aceito. 

SubcIáusuI Segun'dâ- t d$  a dónprõCaçã?  
das condições de hai)Itção e»did4  yi'p Eal, as.4uais deverão ser h-iantidas 
pela CONTRA T4DA dÕrá1ito4peikdb,dà ó6niratação. 
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DEFOR±ALE±Â 1 tLFÇÍR 
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ortaleza 
PREGÃO EI7ETRÕNIÓÓ N°. 212019 

ATA DE REISTROrDE PREÇOS N9277/2020 
PROCESSO ADM. N!'P48813112018 

CLÁUSULA SEXTA - DÀ OBIGAÇOES E RESPONSABILIDADES 
Os'signatários desta Atã deegistro de Préços assumem as .obrigações e 
responsabilidades constantes no peõreto Municipal no 12.25/07. 

Subcláusula Primeira - CoMitirá a' 'Central de Licitações da Prefeitúra de 
Fortaleza - CLFOR, órgãó getr do $itéma de Registro Preços, o controle e 
administração do SRP em Upecial,  1as atribuições estabelecidas Decreto 
Municipal n° 13.512, de 3I12724, publicàdo D.O.M de 30/12/2014. 

o 

Subcláusula SegUnda - Caberão ao órgão participante, as atribuições que lhe 
são conferidas nos termos:do afl,14, dàDecreto,MunicipaI n° 12.255/2007. 

Subcláusula Terceira .- O 'defitt dó 'tgistrd de préços', durante o prazo de 
validade desta Ata, fica obrigado,,  a: .tt; 

9 p 

t. 
a) Atender aos pedidos qfetuados. pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) 

participante(s) do SRP, bterh comp*aqueles decorrentes de remanejamento 
de quantitativos régis . os : sfãy'ãduráríte,a suavigêhcia; 

b) Fornecer os bens ofei'tacf pdt bréõ unitárib registrado, nas quantidades 
indicadas pêlo participan •0 Sistpt jde Fegistro de Preços; 

c) Não será permitida á riaHzaçãad'ó d'esão (carona) para Órgãos não 
participantes; - 

d) Cumprir, quando Jq 4; ca4[s Qondições de garntia do objeto, 
responsabilizand-M Øeíp'e'rióWobléreófdo"érn Sua proposta de preços, 
observando o prazo nimexigido pela 4korninistçação. 

Jq i 
 

Subcláusula QUarta C'ab'er CbNTRÂTADA providenóiat a substituição de 
qualquer prçfissipnal 4o pjto,çontrtual, cuja conduta 
seja considerada indé5ejk9e! frcaliaã6d6 CÕNTRÁTA'WTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PQqfÇÇptGlJRPds. 13 
Os preços registrados ,são q4 pçe'os ipjtqrioS bfertacjos nas propostas das 
signatárias  desta Ata, 'os qt.$is 'estão;çelacionados e em consonância com o 
Termo de Referência, nØx9 a gstç iptrytnepto e servirão de base para futuras 
aquisições, obseNadas  .áã'cor)diçõés rcdo. 

CLAUSULA OITAVA —DA REVISÃODOtPREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados só pod*rãç, sr rç\ is tqq nos cQsos previstos no art. 27, do 
Decreto Municipal  no,ii 551 

CLÁUSULA NONA -'DÓ' diÁÏÍffÔ6óREGlSihO DE PREÇOS 
Os preços registrados na pSêqte AtaØçerâe se;,ca.ncel?.os de pleno, direito, 
nas situações prevists P9 ai4$ .o,t?!pftq  uniçtpal n° 12 211 55/2007 

c In 
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CLÁUSULA DÉCIMA DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇA 
As aquisições dos bens üe poderão acvirdesta Ata dé Registro de Preços serão 
formalizadas por meio da instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão 
participante/intqressacoe o fornéçedo 

L 
Subcláusula Primeira . Casoo fornecedor classificado em primeiro lugar, não 
cumpra o prazo e&abêlecido[pelos 6ros) particiante), ou se recuse a 
efetuar o fornecimentd, terÚ o &eu registrb dë preço cancelado, sem prejuízo das 
demais sanções previstas em 1i e no instrumento contratual. 

Subcláusula Segundà r Nestzcaso, p õrgão(s) participante(s) comunicará ao 
órgão gestor, competihcfo a èste c6iïvôcar sucessivamente por ordem de 
classificação, os demais fornecdøres. 

- 

CLÁUSULA DÉCIMA lMElft-  bÁ ÉITTUEGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira — Qüanfo à entrega: 

a. O objeto conttati41 dé\çá §è&1ritreuQ  em conformidade com as 
especificações e lobais e)apeleiçFo nó Anexo 1 - Termo de Referência do 
Edital, 6uàisdëãb bpntè'r marca e quantidade de cada Item, sendo que 
a não observância desta condiçõp, jrnpjicara na não aceitação do mesmo, 
sem que caib quá[tluitipo  6jçÜartiação ou indeni2aço por parte da 
inadimplente. 

b. Os atrasos 6dasiorios 1q 4?oitdiba  thiôri'ü caso fortuito, desde 
que justificados ato  (doi) Øja útiqntfl dotérminõ do prazo de entrega, 
e aceitos pelp. ÇONT4TÀNT, jâo serão considerdos como 
inadimplemehto coritiatur, 

c. A responsabÍ11dadtaddi1tiist3atiy4pe10 'recebimento  do objeto tal qual 
estipulado  no Edita]  Lrá rP4t do seMdor autorizado e/ou 
servidores indióado atFaves de portaria de •fiscaização, pelo órgão 
participante, encarregado de aprnpanhar a execução do processo de 
entrega e recebImQnt9iqs obet9k da Ata, conforme art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Subcláusula Se'gundp —Put?oJphim 

a. PROVIORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação 
da conformidade d? objt coqtraial 'com as especificações, devendo ser rÇ feito por pessoa çjedencjçIa .paio.j,.QT4JMTANTE. 

f ¶ . 
b. DEF(NlTlVAMENTEJsëçdô'etpédrdb'Uerm? de recebimento défihitivo,ápós 

verifibação da qúlidadWë da quantidade do objeto, certificando-se de que 
todas as condições esta belçcicis qrnj.tnç1ias e conseqüente aceitação 
das notas fiscàis péb gátá dà cor5ttatàçãõ,  devQndohaver rejeição no caso 
de desconfortnídàdë i.c 

t 
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CLÁUSULA DÉCIMASEGUNÕÀ - DO  PAGAMENTO  
O pagamento advindd db objeto da Ata de Regitro de Preços  será proveniente 
dos recursos do FUNQO DE .INVEST1MENTO E DESENVOLVIMENTO DE 
ATIVIDADES DA AD.Mft4IST#AÇÃO FAENÔÁRIA FIDAF - SEFIN 'é será 
efetuado após a  emissão de 'dnipenho, no prazo de 30(trinta) dias contados da 
data da apresentaçã& dá notà fical/fatua devídarnênté atestada pelo gestor da 
contratação, mediantõ crédito qm conta corrente em nome dá CONTRATADA, no 
Banco Bradesco SIA. 

Subcláusula Primeira A 'nota fisdal/fatura, deverá ser emitida tendo por 
destinatário / tomadór do sõrvio o Fundo de Investimento e 
Desenvolvimento dê Atividades da Administração Fazendária Municipal - 
FIDAF, inscrito sob aCNPJ 2.883.983I0001-57. Apresentando incorreções será 
devolvida à CONTRATADA paços devidos ajustes. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior cornéçêrá a fluir a partir da data de apresentação da nota 
fiscal/fatura corrigida. 

t. c 

Subcláusula Seguitda3 — São Õr 'efetiiádo qualquer pagamento a 
CONTRATADA, 'em 'âagb édd (irhpr'éiitci 'ôa condições de habilitação e 
qualificação exigidas' r licita.Q.  % \3 . 

Subcláusula Terceira -'É vdadaaôaliaçt4de aàmehto antes da execução 
do objeto ou se p mesmo nãõ estiver de acôrddcôrH as Õ'spécificaôes do Anexo 1 
—Termo de Referê'ncia do Editâl do Pregão Eletrônico n°216/2019 - SEFIN. 

1 

Subcláusula uaità —,.Os gamt4ô enØdntiarn-se aitida condicionados à 
apresentação dos seguintes crfiprovnfdè: . 

a) Documentação rQlÕti :4 tegulhhdaø prácoffl as Fazendas Federal, 
Estadual e Murtiçipal, o tuRd?  de 9 antia, por ,Tmpo 

- 

de Serviço (FGTS) e a 
Justiça Trabalhita. 'Ç  

Subcláusula Qyinta Toda a doQumQptçãp.qigdp deverá ser apresentada em 
original ou por qualqu9 poceo Ø rQIp9rafla, obrigtoriãmente autenticada em 
cartório. Caso esta do.&he(4SUtënh&'sido ê'mitid pela Internet, só será aceita 
após a confirmaçãodqsu'd acitebticidade. 

fl' tr  

CLÁUSULA DECIMAJERCEIRA - DtAS SAN
t 1

ÕE$ ADMINISTRATIVAS 
Subcláusula Primeira - O lipitpnte que çonvocadõ dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não assina - a Ata 'dó Re'gitrodé Pré'ços e, no caso da Detentora 
não celebrar o contrato,- deixr, de pnjrgac pp apEesentar documentação falsa 
exigida para o certme,.ençj9ç p r9taçdarnntd'  da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, cornpoH-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido -de licitar é contratar com o Município de Fortaleza e será 
descredenciado no êà,dastrei dé Fonécedçrãda •Central de Licitações da 
Prefeitura de Fortalei .Ç  CL IR: pólo p'ra20 de 'áté '05 (cinco) anos, enquanto. 
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perdurarem os motivds detérhiinantes da .puniãoou 'até que seja promovida a 
reabilitação peranté a'prÓria autoridáde que aplicou a penàlidade, sem prejuízo 
das multas prevista.s neste Edital e no contrato e das deMais cominações legais. 

13.1. O licitante que pftidar'áto' ilícito 9starásujeito, garantindo o direito prévio de 
citação, ampla defes e contraditório, sem prejuízo das sanções legais nas 
esferas civis e criminàis? à's euintes penálidades, de: acordo com o Decreto 
MUnicipal n° 13.735, de 18 de janeiro de 2016: 

13.1.1. Advertência; 
t 

13.1.2. Multas, aplicadas lsôla&a ou'cumulativamente com outras sanções, sem 
prejuízo de perdás e d'anÓs ôabíveis, na seguinte forma: 

13.1.2.1. Multa morMõriaMb 0,3% (trinta étiês centésinios por cento) por dia de 
atraso na entrega do Maferial, até o limite de 9,9% (no$ vírgula nove por cento), 
correspondente a ate §0 (trinta) dias dê atraso, calculado sobre o valor 
correspondente a parte iriadjrbplente.  _excluidá, quando fdr o caso, a parcela 
correspondente aos irnp6tõ's dstdcadds hb'dôcümentô fical; 

1.1:2.2. Multa jneizat&ia iØ' 10%, (dez Ø,oY cento)' àóbre o valor tdtal da 
adjudicação da licitação emcao de redisa do infrator em assinar o CONTRATO, 
ou recusar-se a aceità baretirà i'nstrtmento équival&ite; 

fl- 
1. deixar de riiahter 'as, côrídiØé&dô hàbilit'aço dcjr'ántéo prazo do CONTRATO, 
nos termos do inciso 5(111 do. arL5ada.ÇeÇFeieral,p°8.66/93; 
II. permanecer ihàdimlehte após -a aplicaçãq de adertêri'cia; 
III. deixar de re'gulariz'âr, 'no pzc5 défihicj'opplo PON'ÚkATA.NTE, o dodumentos 
exigidos na legiéláção'ç par,a fipsde liq\iidaçÕ e paame?ifo da despesa; 
IV. não devolver bs pÉiRos indVkJá4ient p''lo CNTRATANTE; 
V. utilizar as deperiôências dó conffatánte, "para fins' diversos do objeto do 
contrato;  

VI. Tolerar, no cum'primehtó docõto,jitüação apt&a ge?ar ou causar dano 
físico, lesão corporal du çnsequências letais à qualqueç pessoa, 
VII. deixar de õbservar à leislçã6&tin'enté aplicável dio seu ramo de atividade; 
VIII. deixar de apresenta'r, quando-  sQlicitado, documentação  fiscal, trabalhista  e 
previdenciária regulariiads; 4:

(E 

13.1.2.4. Multa Øe '5% (cin'c6 1 õr cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação, na hipótese d4infràtor ei9eg,arp o?jetQ contratual em desacordo com 
ás especificações, àón'diç4S -q LQalidcje' contratadas e/ou com vício, 
irregularidade 'ou defeilo"oculto' 'iue  o torném jmp,róp10 para o fim a que se 
destina;  

Prefeitura de 

Fortaleza 

13.1.2.3. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação, quando houver o desçumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 
obrigações assumidas, tais como: 
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13.1.2.5. Multa iiilénI±atórÍ de 10%' (dez pôr centó)' sobre o valor total do 
CONTRATO, quandbb inftator der cdys'á, à rescisão dó CONTRATO; 
13.1.2.6.Multa inqeniïãtóía, & título dp'perdas e danos, ria hipótese de o infrator 
ensejar a rescisãd do CONTRAT4 e sua conduta implicar em gastos ao 
CONTRATANTÈsupíeriores -aos contratados ou registrados'.' 
13.1.2.6.1. Se a rèôçiapni assinar à 'CONTRATO a que 'se refere ao sübitem 
13.1.2.2 for motivàdWpor'fat$ impedttio relevánte, de''idaÊnente comprovado e 
superveniente à dpreeÁtaçã'd da proposta, a autoridade: competente para a 
contratação poderá mediane rato motivàdo, deixàr de aplicara multa. 
13.1.2.6.2. O atrao, para efêito de cálculo dá multa, será contado em dias 
corridos, a partir 66' primeiro d1a útil subsequente ao do encerramento do prazo 
estabelecido para O'tumçrirndMo da ôbrigação 
13.1.2.6.3. A aplibÇãb dás muitas d&natureza moratórianão impede a aplicação 
superveniente d- outras ,mi3ltas previstas neste artigo, cumulandd-se os 
respectivos valores. 
13.1.2.6.4.Quando da'aplícaçãp da penalidade de mutq.deverão ser observadas 
as átenuantes e ,éx'cluderj,tbs de sâa apô'áção,,.tais corpo,s hipótéses de força 
maior ou caso fortuito, qiïdndo dvidarer1té comjrovada'pélo infratdr. 
13.1.2.6.5. A critério da autoridade'.b9rtpetente, o Valor da multa poderá ser 
descontado do pagamento a §er 'efetuado ao CONTRATADO, inclusive antes da 
execução da garantia cohtrattiàl, qunqo está não for prestada sob a forma de 
caução em dinheiro. ' 

13.1.2.6.6.O CO pdeck'em sityáções excepcionais devidamente 
motivadas, efetuar á retenãp autelW}Q'valorrda mjlta antas  da cdnclusão do 
pr'océdimentoadministrativ'd,F'' 
13 1 3 Impedimento de'Jicit'ar 1cjn&aar Direta q Indireta do 
M hicípio de Fortaleza e déscr?dèndiarnèotb  hb CadatFo de Fàrnecedoreè dá 
Cê trai dê Liçitaõ,es dp:PrefêItvça e.Eo'alM - ,ÇL.QR, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.,

. ..., 

13.2. Na aplicação- 'das ,.4evpm er ,cqnsidradas as, seguintes 
circunstancias:- ,. . 

J :. -: 1. a naturezá e a gravidád da ip -açaØqometiqa;; 
Ii. os danos qLie o cometinèbto d&Jdfca~àãó odasiohár aos serviços e aos 
usuários; 1 1 

- • III a vantagem auferida em virtude clã ,infração; 
IV as circunstâncias gerais aavantes e atenuantes, 
V. ds ante'cedentés dd licitahtç'oy COt4TP'ATÃDA. 

'r 

àLÂUSULADÉCIMkbURTA;D9FQRQ « 
,. tr •'.h ' 

Fica eleito o Foro 'do !viunicipiô d'Fortàléza doEbta4do do Ceara, por mais 
privilegiado que 'ôutró eja arà conhecer das quêstõès relacionadas com ë 
presente Ata que não isansej reolv)d,apeIqp meios  administrativos. 

PÈd'AÕ ELETR&iC0 W. 216/201$ 
ATA DE REGISIÃo:DE PREÇOS NQ k712020 

POÔE$dAbM N°,P483737I2018 
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FL. 1 
Msinam esta Ata, o 4-slóbatários refacionactos e qualifióados ar seguir, os quais 
firmam *o  comprõ'mSo de zelar neto: fiel cumõrirtieófo' dás suas cláusula e 

condições. 

Signatários: 

Fortaleza (CE), 16 dó jUnh'o 2020. 

e Licita IÇI qe1r6rta1#za 
- CLFOFk Presidente 

rhir Gurgendim, FiIho4  
t à das Finnç'as do Munidíó 

Ç Assinado de forma digital por 
DAVI FERNANDES 
504RES:6 

 
90372530/sQ&REs:01903726301 

s ( Dados: 2020.06.1714:58:46 -03'00 
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Davi Fernandes Soares 1 
ME 
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ANEXO ÚNICO bÁ ÂtA:DE kEGISTRO DE PREÇOS No 2t712020- MAPA DE 
PREÇOS DOS BENS 

Este documento é parte da Ata de egidtro de Preços acima referenciada, celebrada entre a 
Secretaria Municipal das Finanças SEFIN e o fornecedor, cujos preços estão a seguir 
registrados, em face da realizaçãp do Pregão Eletrônico n°216/2019. 

PROPOSTAS DA EMPRESAS4CÊDdRA; 

a 1 PRJSAL3I,TR1aUIbQRA EREO3ME½ 
W 1 ?NPJtN!2065t863'0001.70 .» 

'Yri,c:r.; 1 •. 

LOTE ESPECIEICAÇÕ
FXBK$ÃO MEDIDA QUANT.

OTAL 

RODO DE BORRACHA 
MEDINDO 30CM, ti' Ç.BO,I 

DE MADEIRA VERMÉL>IA! 
TIPO MUÁbÁTIÃRA? 

16 REVESTIDO DE PLÁSTICO, FORTLVES UNID 100 3,64 364,00 

COM ROSCA, MÈDiI'!DO 

UOM. MARCA 
FABRICANTE E ÂÀZc 'DE': 
VALIDADE. 

VALOR TOTAL DO LOTE:R$364t00 (tREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS). 
ESCOVA DE pLÁSTiÇo;h, 
CERDAS DE

- a 

•1
g:.?DADE? 

FO
MARÔ DO:ECOVABRAS UNID 24 2,11 50,64 

FABRICANTE E RA2O'DE 
VALIDADE. . 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$)j *64 (CINQUENTA REAIS E SESSENTA E QUATRO 
ÇENTAVOS). . 

VAkoRP1pIÀ.0 p gJy!)3 F!EÍS E' 
S ESSE ftT&SQUATROCEhb  
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EXTRATO DA ATA DE REGIST 
DE PREÇOS N°. 277/2020 

1 - ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Central de Licitações da 
Prefeitura de Fortaleza - CLFOR; II- DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: PROFISSA 
DISTRIBUIDORA ETRELI ME, inscrita no CNPJ N° 20.365.863/0001-70; III OBJETO: A 
presente Ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS E 
EVENTUAIS DE MATERIAL DE LIMPEZA E CONSUMO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN, do Pregão 
Eletrônico n° 216/2019 que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, e será incluído, na respectiva ata o 
registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços iguais ao do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo n°  P488737/2018; IV - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 2002, na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, nos Decretos Municipais n° 11.251, de 10 de 
setembro de 2002, no 12.255, de 06 de setembro de 2007, n° 13.512, de 30 de dezembro de 2014, 
publicado D.O.M de 30 de dezembro de 2014, no Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
publicado no D.O.0 de 24 de janeiro de 2013, subsidiariamente, na Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações e no disposto no presente edital e seus anexos;V - 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N. 216/2019; VI - VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses 
contados a partir da sua publicação, sendo vedada a sua prorrogação; VII - DATA DA 
ASSINATURA: 16 de junho de 2020; Vifi - ORGAO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal das 
Finanças - SEFIN. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Fortaleza (CE), 19 de junho de 2020. 

Rua do Rosário, 77, Centro - Ed. Comte. Vital Rolim - Sobreloja e Terraço 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3452-3477 - Fax: (85) 3252-1630 
E-mail: Frdtacao@fortalezaxagov.br  


